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Estado De Sergipe
Prefeitura Municipal Muribeca

Requerente: Comissáo de Licitação.

Assunto: Dispensa de Licitação.

\/ 
Objeto: Análise de minuta do contrato cuja finalidade é a prestaçáo de serviço

de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos odontológicos do

Fundo Municipal de Saúde do Município de Muribeca/SE.

Parecer n" 2612021

PARECER JURíDICO

1. RELATORIO

A Assessoria Jurídica no Município de Muribeca/SE, por meio desta

signatária, fora provocada pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, para

apresentar parecer jurídico acerca da contratação de Empresa Especializada

cuja finalidade é a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva

dos equipamentos odontológicos do Fundo Municipal de Saúde, deste ente

público.

E o relatório, passamos a opinar.
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2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente cumpre salientar que este parecer jurídico refere_se a
regularidade ou náo da formarização de contrato cuja finaridade é a prestação
de serviço de manutençáo preventiva e corretiva dos equipamentos
odontológicos do Fundo Municipal de Saúde de Muribeca/SE.

Por tratar-se de serviços de pequeno vurto e respeitando os rimites
estabelecidos em rei, como bem nos ensina o eminente professor Marçar
Justen Firho' em sua obra comentários à rei de Licitações e contratos
Administrativos, 124 edição, in verbis:

"A dispens.a de licitação verifica-se em situações em que,.^y:.?: r:*:J 
. 

c,o m petiç.ão entre pa rtic u I a re s, a t i cita ç aoangura-se objetivamente inconveniente como valores
nofteadores da atividade e administrativa. Toda licitação
envolve .uma relação de cusÍos e benefícios. Há custoseconômicos propriamente ditos, deivados do
cumprimento dos atos mateiais da ticitação (pubticações
pela impre.nsa, realização de ÍesÍes taboraii etc;j- e da
alocação de pessoat."

Estabelece o art. 37, inciso XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento ricitatório para contratações feitas pero poder
Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucionar reconhece a existência
de exceçôes à regra ao efetuar a ressarva dos casos especificados na
legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada. autorizando

a Administração Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçóes

diretas sem a concretização de certame licitatório.

A referida dispensa de licitaçáo encontra fundamentação nos termos
do art.24, inciso ll da Lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com redação

dada pela lei no 9.648, de 27 de maio de 1998. Reza o referido artigo:

"ART. 24. E DTSqENSAVEL A L\C|TAÇÃO:
(. )
ll - para ouÍros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso ll do
artigo anteior e para alienações, nos casos prevlsÍos
nesta Lei, desde que náo se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma so vez (...)".

Portanto, o caso em análise amolda-se ao previsto no preceito legal

supra, podendo realizar a contrataçâo direta pretendida.

Assim sendo, preenchidos os requisitos do aÍL. 24, ll, da Lei

8.666/93, opinamos Íavoravelmente pela realizaçáo do certame.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todes as
informações e documentação apresentadas são de inteira
responsabilidade dos administradores públicos.
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3. CONCLUSAO

Destarte, a contratação de Empresa Especializada cuja finalidade é

a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva dos

equipamentos odontológicos do Fundo Municipal de Saúde do Município de

Muribeca/SE, pode ser realizada de forma direta, em virtude da dispensa

prevista no arl.24,ll, da Lei 8.666/93.

Ante o exposto, opinamos favoravelmente à contratação.

Salvo Melhor Juízo,

E o parecer.

Muribeca/SE, 10 de agosto de 2021 .
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